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SECRETARIA DE PLENARIO

AUTóGRÂFO DE LEI NC 04912025 AO PROJETO DE LEI N9 OL9/2025, dC 30 dC JUNhO
de 2O25, de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
2025, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, APROVADO POR MEIO DA
LEI Ng 652l2015, DE 12 DE JUNHO DE 2015,
E DÁ 0UTRAS PR0UDÊNCIAS.

A CÂMARÁ MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica prorrogada, até 31 de dezembro d,e 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação, aprovado por meio da Lei ne 652, de 1,2 de iunho de 2015.

Art.2a - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 10 de julho de 2025
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